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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

 
 

TERMO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE PREÇOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2024 

 
 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, 
ESTADO DA BAHIA, E, DO OUTRO LADO, 
A EMPRESA, AUREA GESTAO DE 
SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
NA FORMA ABAIXO: 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA, inscrito 
no CNPJ nº 16.443.632/0001-60, com sede administrativa à Avenida Vilaronga Rios, S/N, 
Centro, São José do Jacuípe/BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Alberlan 
Peris Moreira da Cunha, devidamente inscrito no CPF N° 873.297.785-91  e RG sob n.º 
6896271, SSP/BA doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa 
AUREA GESTAO DE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
37.143.002/0001-40, situada na R PEDRO MANOEL DA CUNHA, nº 185, Sala 1, Dionisio Mota, 
Valente - BA, CEP 48.890-000, neste ato representado pela Sr.ª Aurea Paula De Oliveira 
Cabral, inscrita no CPF 013.119.225-63, resolvem firmar o presente Termo de Renovação e 
Revisão de Preços da Ata de Registro de Preços nº 015/2024, conforme as cláusulas a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Com fundamento no art. 82, §4º, da Lei nº 14.133/2021, fica prorrogada a vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 015/2024, originalmente válida até 16/09/2025, por mais 12 (doze) meses, 
com nova data de vigência estabelecida até 16/09/2026. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços nº 015/2024, 
naquilo que não contrariar o presente Termo. 
 
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus efeitos legais, após a devida publicação no Diário Oficial do 
Município. 

 
 
 
 
 
 

São José do Jacuípe/BA, 15 de setembro de 2025. 
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ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

AUREA PAULA DE OLIVEIRA CABRAL 
SÓCIO ADMINISTRADOR AUREA GESTAO DE SERVICOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 
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TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DA ATA 015/2024; EMPRESA/CREDOR: AUREA 
GESTAO DE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL NA PRESTAÇÃO DE  
SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA; Valor original do 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 1.558.824,00; Dotação Orçamentária: UNIDADE: 
2.02.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ATIVIDADE: 4.122.0002.2.004 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ELEMENTO: 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE 15000000 - Recursos 
não Vinculados de Impostos; UNIDADE 3.01.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; ATIVIDADE 2.048 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; ELEMENTO: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; FONTE 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos; UNIDADE: 4.01.01 - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE: 10.122.0005.2.082 - MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 2.108 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE; 2.012 - MANUTENÇÃO DOS DEMAIS RECURSOS DO 
SUS; FONTE 15001002 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos - Saúde 15%1.600.0000 - 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção; UNIDADE: 2.06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
ATIVIDADE: 12.365.0003.2.020 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – CRECHE; 
ATIVIDADE: 12.361.0003.2.022 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 
ATIVIDADE 12.365.0003.2.017 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA; 
ATIVIDADE 12.122.0003.2.115 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; ELEMENTO: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; FONTE 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos 
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